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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I. |NTRODUçAO
O Estudo Tecnico Preliminar corresponde a documento constitutivo da primeira etapa do planejamento

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, e dá base
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

2. DO OBJETO
O objeto do presente ETP objetiva a analise da viabilidade técnica e economica para aquisição de 02

(dois) veículos automotores, tipo pickup, zero quilômefro, destinados ao atendimento das demandas

da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, especialmente ao Centro de Referência

Especializado de Assistência Social- CREAS.
A aquisição será custeada com recursos provenientes do Gonvênio - Plano de Ação no 09032025-

08í 1 00/2025, Emenda Parlamentar no 20252170004.

3. TNFORMAçOES GERATS
INTERESSADO:
Secretária de Assistência Social, Habitação e Trabalho/SEASTH.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAçÃO etp:
Técnico Responsável (ETP): Antonio Jones Vicente
Matricula ou Portaria: Matrícula no 03901
Contato Direto: (67) 3591-2504 E-mail: planejamento@santaritadopardo.ms.gov.br

APoIO TÉCNICO (Contratações Complexas):
Técnico Responsável (ETP): Emerson Peralta Figueiredo
Matricula ou Portaria: Matrícula no 8801
Contato Direto: (xx) xxxx-xxxx E-mail: planejamento@santaritadopardo.ms.gov.br

4. DO RELATORIO
4.1 Legislação Específica Para o Objeto:
( ) A DFD não informou e esta equipe não identificou legislação específica afeta ao objeto estudado.
( X ) Esta equipe identificou legislação específica afeta ao objeto estudado, que foram consideradas no
presente estudo, conforme abaixo descrito:

4.2 Licitação Anterior:
( ) O objeto estudado não adquirido anteriormente processo licitatório, e as informações contidas no
feito não foram consideradas no presente estudo para levantamento histórico de consumo e melhorias
no devido planejamento
( X ) O objeto estudado não foi adquirido pela Administração nos últimos 03 anos portanto o presente
estudo não teve como parâmetro contratação anterior.

4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura:
( ) Apos a Solicitação da Demanda verificou-se a necessidade de consolidação da demanda para
outras unidades da estrutura e constam as DFDs respectivas em anexo.
( X ) Apos a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico da Secretaria
Demandante e a aquisição não requer consolidação.

4.4 Modalidade de Licitação (Utilizando o Meio Eletrônico ou Não), com suas devidas justificativas:
Optamos pela modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, "dispensado a presente justificativa. Com

fundamento no art. 17, S 2o da Lei no 141133121
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5. DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ART 18, S ío, lNclso l, DA LEI No 14.í3312í

5.1 A presentã contratação decorre da necessidade de fortalecimento da capacidade operacional da

Secreiaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, especialmente no atendimento às

demandas do ientro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), unidade

responsável pela oferta de serviços especializados a indivíduos e famílias em situação de risco pessoal

e social.
O Município de Santa Rita do Pardo/MS apresenta características territoriais e demográficas que

impactam diretamente a execução das políticas públicas de assistência social. Com extensão territorial

aproximada de 6.i42 km2, trata-se de um município de forte vocação rural, composto por 05

assentamentos e com cerca de 50% da população residente em áreas rurais'

Esse contexto impõe à Administração a necessidade de realização de deslocamentos frequentes e de

longa distância, muitas vezes em vias não pavimentadas e com condições variáveis de trafegabilidade'

espêcialmente para atendimento domiciliai, acompanhamento familiar e execução de ações itinerantes

do CREAS.
A ausência ou insuficiência de veículos adequados compromete a continuidade e a efetividade dos

serviços prestados, podendo resultar em prejuízos ao atendimento de populações em situação de

vulnerabiiidade, que demandam atuação ágil e presença constante das equipes técnicas.

A contratação também se vincula ao planõ de ação de emenda parlamentar, que já definiu o objeto

como aquiólçao de veículos automotores, cabendo ao Município viabilizar a sua execução de forma

eficiente, obóervando os princípios da legalidade, eficiência e interesse público

Diante disso, a aquisição'de veículos adequados às condições locais mostra-se indispensável para:

garantir o acesso às comunidades rurais e assentamentos;
úiabilizar a execução das atividades externas do CREAS;
assegurar a continuidade dos serviços socioassistenciais;
amplì'ar a capacidade de resposta da Administração frente às demandas sociais..

6. DEMONSTRAçÃO DA PREV|SÃO OÁ CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL - ART

19, s 10, lNclso ll, DA LEINo 14.í33/21
A piesente contratação está devidamente alinhada ao Plano Anual de Compras.

7. REeUtStTOS DA CONTRATAçÃO - ART í8, Sío, INCISO lll, DA LEI No 14.133121

7.1Da Forma de Solicitação do Objeto:
os bens adquiridos seráo solicitaáos pela secretaria demandante por intermédio da nota de empenho

e/ou autorizaçáo de fornecimento.

7.2Do Prazo para inicio.
ó objeto será solicitado pela secretaria demandante, por meio de Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento - AF, emitida pela Secretaria demandante'

7.3 Do Local e Prazo de entrega
O Local de entrega: Rua Gãraldo de Souza Lim?; S/No, no Centro Politico Administrativo Geraldo

Martins, no pr".o-ráximo de 90 (noventa) dias, apbs a emissão da Autorização de Fornecimento- AF'

7.4 Da Vigência da Gontratação:
A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a partir da d.13.!3 Sssinatura 

do

lnstrumento contratual, podendo sei prorrogado nos termos art.105 da Lei no 14.13312021 . 

"'
7.5 Da forma do recebimento:
7.5.1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável .pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifìcação de sua Folha Rubrica

Rua Geraldo da silva souza, santa Rita do Pardo cEP 79C90-000
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e na Ata de

Registro de Preços/Contrato de Fornecimento.
Z.S.Z Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em'desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo ser

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
7.S.3 O recebimeÁto provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente para fins de verificação da aceitabilidade dos produtos, contagem,

comprovaçáo Oe entrega das marcas devidamente indicadas na Proposta, na Ata de Registro de

Preços/Contrato de Fornecimento e compatibilidade com os itens solicitados.

T.S.4O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (cinco) dias, a contardo recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'
7.S.S O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

^ 
7.6 Do Prazo para eventualsubstituição:

U a. Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste

ETp, Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7 Do Prazo Para o Pagamento:
| - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despes, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME No 77, DE2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devido ao contratado serão utilizados monetariamente

entre o termo final cio prazodo pagamento até a data de sua efetiva realização mediante apliação IPCA,

de correção monetária..

7.8 Da modalidade licitatória recomendada.
Optamos pela modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, "dispensado a presente justificativa. Com

fundamento no art. 17, S 2o da Lei no 141133121

o
7.9 Demais requisitos que se iulgar necessário ao obieto:
Não se aplica.

7.10 Justificativa para dispensa do IRP (INTENçÃO DE REGISTRO DE PREçO) - em caso de sRP'

Não se aplica

L DA EslMATtvA DAs euANTtDADEs, AcoMPANHADAs DAS MEMORIAS DE cÁLcuLo E

DocuMENTos euE LHE DÃo supoRTE - ART í8, S 1o, lNclso lv DA LEI No 14.133121.

8.í O Objeto a serem adquirido

Item Esoecificação Códiqo Unid Qtde

004.001.019 Unid 0101 ULO PICAPE 4X4 TURBO DIESEL

í. Características Gerais
Veículo tipo picape média, com chassi sobre longarinas,

carroceria separada do chassi, cabine dupla, 0 km, fabricação
nacional ou Mercosul, ano de fabricação/modelo igual ou

superior ao ano corrente, com 04 portas, capacidade mínima
para 05 passageiros, nas cores branca, prata ou cinza'
Garantia mínima de 03 anos

Rua Geraldo da silva souza, santa Rita do Pardo cEP 79690-000
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2. Segurança
O veículo deverá possuir, no mínimo:

. OO airbags (frontais, laterais e de cortina) ou

superior. Sistema de freios ABS nas quatro rodas com
distribuição eletrônica de frenagem (EBD)

. Controle eletrônico de estabilidade e tração
(ESC / rCS). Assistente de partida em rampa (HSA)

. Controle de descida em declive (HDC)

. Alerta de pressão dos Pneus. Alarme antifurto. Cintos de segurança de três pontos para todos
os ocupantes. Sistema lsofix para fixação de cadeirinhas
infantis
3. Desempenho e Mecânica
O veículo deverá possuir:

. Motor turbo diesel com potência mínima de 180
cv ou superior. Torque mínimo de 430 Nm ou superior

. Transmissão automática com no mínimo 6
velocidades

Tração 4x4 com seletor eletrônico
Sistema de reduzida
Bloqueio do diferencial traseiro
Altura mínima do solo de 220 mm
Capacidade de carga útil mínima de 1.000 kg

4. Direção, Confofto e Tecnologia
O veículo deverá possuir, no mínimo:

. Direção elétrica ou eletroassistida progressiva

. Ar-condicionado. Computador de bordo

. Vidros elétricos nas quatro portas, com sistema
antiesmagamento e acionamento remoto

. Travas elétricas. Espelhos retrovisores externos elétricos

. Sensor de estacionamento traseiro

. Câmera de ré
Sistema multimídia contendo:
. Tela sensível ao toque. lntegração com smartphones (Android Auto e

Apple CarPlay). Rádio AM/FM
. Entrada USB. Conectividade Bluetooth
. Sistema de áudio com no mínimo 4 alto-falantes

5. Rodagem e ltens de Proteção
O veículo deverá possuir:

. Rodas de liga leve ou aço de alta resistência

. Pneus tipo All-Terrain (AT) adequados para uso
misto asfalto e
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. Protetor de cárter. Protetor de caçamba em polietileno de alta
densidade. Capota marítima. Faróis de neblina. Molduras de proteção lateral

. Jogo de tapetes internos
6. ltens Gomplementares
O veículo deverá atender integralmente às exigências do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e acompanhar
todos os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de
trânsito vigente.
7. Emplacamento
O veículo deverá ser entregue com:. Primeiro emplacamento e licenciamento inclusos,
realizados diretamente em nome deste órbão. Não sendo aceita transferência de propriedade de
veículo amente

004.001.020 Unid 0102
1. Características Gerais
Veículo tipo picape intermediária, cabine dupla, 0 km,
carroceria monobloco, fabricação nacional ou Mercosul, ano de
fabricação/modelo igual ou superior ao ano corrente, com 04
portas, capacidade mínima para 05 passageiros, nas cores
branca, prata ou cinza. Garantia mínima de 03 (três) anos,
conforme política do fabricante.

2. Segurança
O veículo deverá possuir, no mínimo:. 06 airbags (frontais, laterais e de cortina) ou
superior. Sistema de freios ABS nas quatro rodas com
distribuição eletrônica de frenagem (EBD)

. Controle eletrônico de estabilidade e tração
(ESC i TCS). Assistente de partida em rampa. Alerta de pressão dos pneus

. Alarme antifurto. Cintos de segurança de três pontos para todos
os ocupantes. Sistema lsofix para fixação de cadeirinhas
infantis

3. Desempenho e Mecânica
O veículo deverá possuir:

. Motor turbo diesel ou gasolina/turbo

. Potência mínima de 160 cv ou superior. Torque mínimo de 270 Nm ou superior. Transmissão automática com no mínimo 6
velocidades. Sistema de tração integral, permanente ou sob
demanda

VE CULO PICAPE INTERMED RIA 4X4 / AWD

com di automática de entre os
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eixos, do tipo 4x4, AWD ou equivalente.
. Altura mínima livre do solo de 200 mm
. Capacidade de carga útil mínima de 600 kg

4. Direção, Gonforto e Tecnologia
O veículo deverá possuir, no mínimo:

. Direção elétrica ou eletro assistida

. Ar-condicionado. Computador de bordo. Vidrôs elétricos nas quatro portas

. Travas elétricas

. Espelhos retrovisores elétricos

. Sensor de estacionamento traseiro

. Câmera de ré
Sistema multimídia contendo:z
. Tela sensível ao toque
. lntegração com smartphones (Android Auto e

Apple CarPlay). Rádio AM/FM
. Entrada USB. Bluetooth. Sistema de áudio com no mínimo 4 alto-falantes

5. Rodagem e ltens de Proteção
O veículo deverá possuir:

. Rodas de liga leve ou aço de alta resistência

. Pneus adequados para uso misto (asfalto e
terra) . Protetor de cárter. Protetor de caçamba em polietileno

. Capota marítima. Faróis de neblina. Jogo de tapetes internos
6. ltens Complementares
O veÍculo deverá atender integralmente às exigências do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e acompanhar
todos os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de
trânsito vigente.
7. Emplacamento
O veículo deverá ser entregue com:

. Primeiro emplacamento e licenciamento
inclusos, realizados diretamente em nome deste órgão

. Não sendo aceita transferência de propriedade
de veículo previamente emplacado.
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9. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART 18, S ío, INCISO V DA LEI No 14.133/21

9.1 - O presente levantamento de mercado tem por objetivo analisar as alternativas disponíveis

para atendimento da necessidade administrativa referente à aquisição de veículos

automotores, conforme previsto no plano de ação da emenda parlamentar que financia a
presente contratação.

Rua Geraldo da Sihrra Souza, Santa Rita do Pardo CEP 79690'000
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No caso em análise, o objeto encontra-se previamente definido, consistindo na uisição de

02 (dois) veículos automotores, tipo pick-up, zero quilômetro, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipalde Assistência Social, Trabalho e Habitação, especialmente

no apoio às atividades desenvolvidas pelo Centro de Referência Especializado de Assistência

Social (CREAS).

Considerando que a definição da solução (aquisição de veículos tipo pick-up) já foi

estabelecida no planejamento vinculado à emenda parlamentar, o levantamento de mercado

concentra-se na verificação da existência, disponibilidade e competitividade de modelos que

atendam às necessidades institucionais.
Nesse contexto, observa-se que o mercado nacional dispõe de ampla variedade de veículos

tipo pick-up, ofertados por diferentes fabricantes, com características adequadas ao uso

institucional, tais como:
Capacidade de trafegar em vias urbanas e rurais; robustez e resistência para uso contínuo;

capacidade de carga compatível com o transporte de equipamentos e materiais; presença de

rede autorizada de assistência técnica; disponibilidade de peças de reposição no território

nacional.
Veículos desse tipo são amplamente utilizados pela Administração Pública, especialmente em

serviços que demandam deslocamentos frequentes, inclusive em áreas de difícil acesso, como

é o caso das atividades desenvolvidas pelo CREAS, que envolvem atendimentos externos,

visitas domiciliares e ações de caráter itinerante.

Ademais, verifica-se que há pluralidade de fornecedores e modelos disponíveis no mercado, o

que assegura a competitividade do certame, não havendo indícios de restrição à concorrência

decorrente da definição do objeto.
Dessa forma, conclui-se que o mercado se mostra apto, competitivo e suficiente para o

atendimento da demanda da Administração, sendo viável a realização de procedimento

licitatório para aquisição dos veículos pretendidos, com a definição de especificações técnicas

compatíveis com a necessidade pública, sem direcionamento a marcas ou modelos

específicos.

í0. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ART í8, S 1o, INCISO Vl DA LEI No 14.133121

O valor estimado para a contratação pretendida é de R$ 528.625,00;'tendo por base a

realizaçáo da ampla pesquisa efetuada pela Diretoria de Compras, a documentação referente

a formação de preço encontra-se anexa ao ETP.

tí. DA DEScRtçÃo DA soLuçÃo coruo roDo - ART 18, S ío, tNclso vll DA LEI No 14.133121

A solução proposta consiste na aquisição de 02 (dois) veículos automotores, tipo pick-up, zero

quilômetro, com tração 4x4 (veÍculos traçados), destinados ao atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, especialmente no suporte às

atividades do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS).

A definição da solução observa as condições de trafegabilidade do Município, caracterizado por extensa

área territoriale significativa demanda de deslocamentos em zona rural, o que exige veículos com maior

capacidade de adaptação a diferentes tipos de terreno.

Rua Geraldo da Silva Souza, Santa Rita do Pardo CEP 79690-000
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A solução contempla a adoção de veículos com características complementares, vi

eficiência operacional:
01 (um) veículo tipo pick-up de construção monobloco, com tração 4x4, destinado prioritariamente ao

transporte de equipes técnicas, proporcionando maior conforto, dirigibilidade e eficiência em
deslocamentos contínuos;
01 (uma) camioneta de porte médio, com chassi sob longarina e tração 4x4, voltada para situaçôes que

demandem maior robustez estrutural, resistência mecânica e capacidade de carga, especialmente em

condições mais severas de uso.
A solução abrange, de forma integrada:
í. FonHecrMENTo oos veículos
Entrega de veículos novos, zero quilômetro, com especificações técnicas compatíveis com o uso

institucional, incluindo desempenho adequado em vias urbanas e rurais.
2. REcULARTzAçÃo E DocuuENraçÃo
Entrega dos veículos devidamente emplacados, licenciados e registrados em nome do Município, em
conformidade com a legislação vigente.
3. GnnanlA E AssrsrÊt'tcrl rÉcNrcA
Disponibilização de garantia de fábrica e rede autorizada de assistência técnica, assegurando suporte
técnico durante o período de cobertura.
4. Apr-rcaçÃo openacroNAl
Os veículos serão utilizados nas atividades do CREAS, incluindo:
visitas domiciliares;
atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade;
deslocamento de equipes multidisciplinares;
execução de ações externas e itinerantes.
5. SusrENTnçÃo oe souuçÃo
A Administração será responsável pela operação dos veículos, incluindo abastecimento, condução por
servidores habilitados e manutenção após o período de garantia.
A solução proposta mostra-se adequada às necessidades institucionais, garantindo maior eficiência,
continuidade e alcance das ações da política pública de assistência social no âmbito municipal.

12.DAJUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ART í8, S 1o, INCISO Vlll
DA LEt No í4.133/2í
( X ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de melhor oportunizar a

participação de um maior número possível de empresas interessadas e assim fomentar a economia.
( ) A contratação do objeto não será parcélada, por item, considerando prejuízos para o município em
relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive intentando
a facilitação da fiscalizaçâo pela incidência de um só plano.

13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ART í8, S 10, INCISO Vlll DA LEI No 14.133121

Os resultados pretendidos consistem, na aquisição de 02 (duas) caminhonetes zero quilômetro tem
como finalidade atender ao Convênio - Plano de Ação no 09032025-08110012025, decorrente da
Emenda Parlamentar no 202521700004, visando o fortalecimento da estrutura operacional da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, com impacto direto na qualificação

da prestação dos serviços socioassistenciais, especialmente nas ações desenvolvidas pelo CREAS.
Os veículos a serem adquiridos, modernos, seguros e adequados às atividades institucionais,
possibilitarão:
Maior eficiência no deslocamento das equipes técnicas para atendimentos externos, visitas domiciliares
e demais ações realizadas em campo;

maror

o

o
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Ampliação da cobertura territorial dos serviços socioassistenciais,
localidades de difícil acesso; Garantia de melhores condições
usuários durante os deslocamentos e atendimentos;

Fls
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com melhor alcance a s rurais e
de segurança aos profissionais e

Redução de custos operacionais e de manutenção da frota, bem como mitigação de interrupções nos

serviços decorrentes da utilização de veículos antigos;
Fortalecimento da capacidade operacional da Secretaria, assegurando maior continuidade,
regularidade e qualidade na oferta dos serviços;
Aprimoramento da efetividade das ações socioassistenciais voltadas a famílias e indivíduos em

situação de vulnerabilidade e risco social.
Dessa forma, a execução do objeto contribui diretamente para o cumprimento das metas do convênio

e para o fortalecimento da política pública de Assistência Social no âmbito municipal.

í4. DAS PROUDÊNC|AS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO - ART 18, S 1o, INCISO

x DA LEI No 14.133121
( X ) O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão.
( ) O objeto estudado requer as adaptações abaixo descritas para a sua correta e eficiente
operacionalizaçâo:

í5. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES - ART í8, S ío, INCISO Xl
DA LEt No 14.í33/21
( X ) O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata operacionalização.
( ) O objeto ora estudado exige contratação correlata para a viabilizar a sua instalação, manutenção,
assistência técnica ou instalação, que ocorrerá através de processo em andamento ou a ser
formalizado, nos termos abaixo expostos:

í6. DOS POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPEGTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO . ART 18, S

10, tNctso xll DA LEI No 14.133121
( X ) Para a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de registro.
( ) Para a presente contratação, verifica-se o impacto ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas as

ações pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos:

í7. DO POS|C|ONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ART 18, S 10, INCISO Xlll DA LEI No

14.133121
Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

( X ) E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) NÃO E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
( ) A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme abaixo:

í8. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

18.1 Análise de Riscos:

o

o

FASE DA
da de Fornecedores

0 Gestão do Contrato
Rrsco 01

Probabilidade ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

lmpacto ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

td. Dano
I Atraso ou suspensão do processo

Acão preventiva
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19. DA FTSCALTZAçÃO
19.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão pela Administração,
nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021.
19.2O contrato terá Gestor designado pela autoridade competente, acompanhamento administrativo e

execução contratual.

19.3 São competências do gestor do contrato:
- Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua

responsabilidade;
- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;
- Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste;
- Acompanhar o prazo de vigência do contrato;
- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;
- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato;
- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da

execução do contrato,
- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta,

Equipe de Planejhmentot. 1. Elaboração do Planejamento da Contratação consultando processos

anteriores do órgão.
2. Consultar processos similares em outros órgãos

Responsáveltd Ação de Gonti
Equipe de Planejamento / Setor
de Licitação.

I 1. VeriÍìcar o meio legal mais célere possível, inserindo os documentos e

informaçÕes precisas para que o trabalho da Administração não seja
prejudicado, com a falta da aquisição dos 02 (dois) veículos automotores'
zero KM.

FASE DE ANÁLISE
( ) Planeiamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
( X ) Gestão do Contrato

Rrsco 02
( ) Média( X ) Baixa Alta()Probabilidade:

lmpacto: ( ) Média ( X )Alta( ) Baixa
Danotd
Atraso na entreqa dos bens/materiais de 02 {dois) automotoresI

Restd Acão preventiva
Fiscal do Contrato1. Fiscalização por parte do Fiscal do contrato designado

Resoonsáveltd. Ação de Contingência
Gestor de Contrato1. NotiÍicação da empresa para esclarecimentos,

2. Notifi cações Extrajudiciais.

03
0 Media( X ) Baixa ( ) AltaProbabilidade:

lmpacto ( ) Baixa ) Alta( X) Média (

td Dano
ResponsávelEntrega dos bens/materiais de 02 (dois) veículos automotores em

desacordo com o Contrato.
ld. Ação preventiva Fiscal do Contrato

1. Caso a Contratada entregar os bens/materiais O2 (dois) veículos
automotores, zero km, em desacordo com o contrato, será notiÍÌcado, dando
o prazo de 30 (trinta) dias para a substituição do dos bens em desacordo
com o estabelecido no contrato.

ResponsávelAcão de Continqênciald
Gestor de Contrato1. NotiÍìcar da empresa Contratada para esclarecimentos;

2. Não será efetuado o pagamento do Objeto contratado.
3. Notifi cacões Extraiudiciais.

Rua Geraldo da Silva Souza, Santa Rita do Pardo CEP 79690-000



a

a

FI
l\lluÍric-iF>ia <1e Sânlâ Ritâ <to l:>âr.Jo

Ëstad* de Í\rãlt) (:;.*ssc <iÕ Sul
(:entro Pol ítlca A.Jm inistÍãtivÕ C;eral.Jo l\4ârtlns ca

seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;
Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados,

assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;
- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou

acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;
- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com

suas competências;
- ionferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais

com as devidas observações e glosas, se for o caso;
- Solicitar ao orgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou

anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos

a Pagar;
- Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia

exigida nos termos do Art. 96, da Lei no 14.13312021;
- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento,

fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel

cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
- Cómunicar-se com a Ad'ministração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência

necessária;
- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que

repercuta no contrato;
Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos;
- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;

- lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não

se enquadram no inciso anterior.

19.4 São competências do fiscal de contrato
- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato

eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;
- Mantèr o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;
- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
- Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;
- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,

de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;
- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas

correspondentes a sua prestação;
- lnformar ao gestor docontrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos

produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
propor soluções para regularizaçáo das faltas e problemas observados, sem prejuízo das

penalidades aplicáveis;
Soliciiar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente

à fiscalização do contrato;
- Uiilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR) para aferição da qualidade

da prestação dos serviços;
- úonitorar conitantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

- Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ot1, .se foro caso, a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;

- Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da
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Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos

contratada ou de seus prePostos.

Santa o Pardo - MS, em 25 de maio de 2026

dos da

a

ü

Anto Jo
no0

AUTORIZAçÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

( X ) Concordo com o relatório de estudo técnico formalizado e autorizo a contratação nos termos declarados pela

equipe de planejamento.
( ' )'ConcorOo c'or os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indicada e determino o arquivamento do

feito.

Santa Rita do Pardo - MS, em 25 de maio de 2026. n,'

Bnurun oe Souza Suva
SecnerÁnn oe SocrAL, HlatmçÃo e TnnentHo
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ô >PãhodeAção >Ediçào

Permite a mânutenção de Planos dè AÇão no sistema

tïB
lir

Dados do Plano de Ação

E*,

o

3lãnô dê Ação: O9O32O25-O811OO / 2025

Progranra: o9o32O25 fJ /-'
SitueÇác do PlÂno de Ação: Ciente

3enefrciário: 01,561.372,/0001-50 . MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO MSI
imenda Parlamenlar 2o252V 0ooO+DAGOBERTO NoGUEIRA

Dados Básicos Dados Orçamentários Plano de Trabalho Anátises Retatório Gestão Extrato Bancário

Dados do Beneficiário ^

Beneficiário (obrigâtóÍio) UF (obrigâiório) cdigo|BGE IDH

DË SÂ:\TÁ tìi"ì-À t)* pÀÈsè \4$ ' 5Lì{.1/3r14
ì

o.ô4.â

Bânco (Obrigatório) Agência (obrigatório) conta (obÍigaÌóriô) situâçãodaconta (obrigatório)

1ê'{ - üaìx:r Ëc{}n$rYìil)â Ëe{ìerêi Co:rìs ÂtÌve*

do exsutor adastrado pHiamenta rio sistema, Évedada a transferência de íscurs pâía qualqueroutra çonta bancália.

Dados da Emenda Parlamentar ^

Emênda Parlamentâr (obrigatório)

:aâ*â::$üi)*.4-i]Â*üiìËË"i {) FJ*G.J Hl RÃ

Dados Complenrentares do P[âno ^

VôLord€Custeio (Obrigatõrio) Valor de lnvêstimênto (obrigatório)

tì$ 4s5.*(}$.s0

Objeto de Exsuçáô

o t59 - Â.quisiçá* De V*i*uiq:s

Finatidade da Potitica Púbtica Setecionada lD

244-Assistència Comunitária

Finalidâdes

TiFÕ a Açõês ï

C8-Asistèncía Socìat./ 244-Assìstência ComunitáÍìa 6

.,{. .,::::::,::t:

Histórico ^



Histórico de Alterações do Ptano de Ação

Rêsponsávet i Data/Horâ; Situação i

FI

c10.o74.300-52 $/o9no2510Á7 O€nte

c25.257951-80 t!./a7/2O2571:42 Plano de Trabatho em ElaboÍação/AguôÍdandô Envio parâ Análise

24A.Oú.751-15 29/O7/2c.25O8:og Aguâídândo cìência

Vottar Ëe!ivêr

ïrs,sss $sslÀ3$

FirÇ, o

o-

o

iiJiis r, c+iiilidr, ce!ìi.,f rìii+ êsrã l:iiR!:..èiir: iirih è :;rìnçè {r*$iiL1 C+f;1ri1ç:Ìs iìitihiii{à./ Se*ii{:i}.ìifr4 ì O }çaii riji:ii.:iiì-
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= TransferênciasEspeciais

l.o,o

â )PiôhôdeAção )Edição
F

Dados do Plano de Ação

o

Permite a manutenção de Ptãnos de Ação no sistema

Dados Básicos Dados Orçanrentários Ptano de Trabatho Anátises Relatorio Gestão E)d,rato Bancário

Lista de Empenhos

Minuta:

Ë88

Empênho i Tipo VaLor ì Situâção: Ações ì

2O25NMEOOOO52343 2O25NEOO5471 Êmpenhooriginat R$4gs.OOO,OO Enviado q 3

':
Êxibi.: 10 \r i l-ldelit"n, página 1 v 

i 
*

Lista de Documentos Hábêis ü B E

Ëmpenho;

2025NEOO5471

Minutã 3

2025MDHOOOO5451

Documento Hábit;

2025TFOO5808

Vâtor;

R$ 495.OOO,OO

Sltuação i

Enwãdô

Ordem de Ações;

q3eo25()poo5251

Ëxibir: 10 v 1-1 de 1 itens lagtna I

Vottar

o
nFFf;S S*tiÂl$

6rÕs
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F

Dados do Plano de Açãc

o

Pêrmite a manutênção de Ptanos de AÇão no sistema

plãnodeAção:O9O32O25-OAIíIOO,/ 2OZS E *

Progranra: O9O32O25 fJ
Situaçâc do Plano de Ação: Ciente

3eneficiárioì O1,561.37elOOOl-5O - MUNlClPlo DESANTA RITA DO pARÍto (Ms)
-menda Parlâmenlar. 2O25a!7OOOO+DAGOBERTO NOGUEIRA

Situeçào dc Plano de TÍabalho: Aprovado

Dados Básicos Dados orçamentários Plano de Trabalho Anátises Rel.atório Gestão Extrato Bancário

Totâlde CEtêio Em€ndâ

ffi R$ o,oo

Lâ
Total de lrcstimènto Emendã

R$ 495.OOO,OO

5 R$ 495,OOO,OO

Pêriodo dé Exêcuçâo:36 mesês

o1/ oL / 2026 - OL/ Ot/ 20.29

Dados Básicos r

+

o

Situâção do Plano dê Trabalho

À1:r+r"radc

Os recursos do Plãno de AçãÒ foram indiedos no orçamento próprio do Beneficiário? (obrigatório) O
,ôr si,rt I i.lão

Ctâssifcação OÍçamentária de Despesâ (Obrigatôrio)

U$il*,4*il: ô2 $$ * ruÌ.i*Õ $ìJNiClpÃL Sü,àSSìSïËNCIÂ SÕftÂL
*-*:slRcnçÂ* FUNt!ühlÂL: oã ü5 :l sECIìrïÂÊlÂ )r ÂsstsïENC:Â $üciÂL ïRÀ*ÂLHQ E t"*"qurxcÀo - sËÂ$ïtÌ
su*FiJNÇÁü: *e a44 s$a$ â*3r pn*rlçÃç sÕclal gspu*tÀL - ü.R.E.Às
tjÀTURiZÂ *Â 

'ËSËËS1; 
4 4 çO 5? Ê*ì-JìpÂMft\tïS$ Ë *-{ÂTgRlÀL F,E3ìlvlÀNËNïË

Cârâctêrs íêstantès: 4716

Execução Orçamentária ^

f:€

*
in

iw: ãeclaro q*e *s Iscr$üs {Ìô pi.aarê ei*.*qrio *ào s*iãc utìílilêüús p+rü dÊepÈ.sê tò sÈssàêì. $ sËrv:çô itâ Siï:dõ..

Prao de Ercução em mêss {Obrigatório) |o

iÍt)

Dãtà fim prsish: 21l1Ol2C29

Histórico de Al.terâções do Prazo dê Exêcução

Respon$íivet i Data./Hora: Prazo (Meses) ì Justificativa : Detathamênto da justÍfi câtiva i



Dados do Exêcutor ^
Totàt da Emênda DisponÍvêl

r1$ Ç.*ç

Lista de Executores

E{êcutor ï

Totaldê Custeio da Emênda DisponíveL

Detalhamênto do Objeto a VatorCustelo i

Totalde lnvestimento da Emendô Disponivêl

n$ 0.üü

VatoÍ lnvesümênto i Ações:

ot^5ôi372/OOOI-50 - MUNtCtPtO DE

5AÍ{TARITADO PÂRDO

AOU|S|çÃO DE 02 {DOIS}

vEicuLosÌrPo prcK-upo

KM, dêsünâclos ao

atendìmento das dernandas

da Secra:ria MunÍipatde
Ássistènciã social êrn

êspeciâtdo CeõtÍó de

Ref. erêrcia Especìalizado de
Assistência Socíat - CRÊAS

vÌsando fortalêcêr âs âçõês

de acompanhamento e

atendimento às íamilix e

índivíduos êm siiuação dê

vuhrêrabitidade.ociai e

violâçáÕ de dÌreitos. A

ãcuisìçãÕ têrn por objetì,Jo

gaíantir lransporte adequado
para a realiação de visitas

domicitìãre6, ateÍìdímênto d€
ugência. àrticulacão côm â
rede socioa::istÊrìciat. cem

como oèrecer supoÍlê

tècnho e logísticoàs

equipês r€spônsávêis pêtos

programas e serviços do

CREAS. A medidã vis. ainda.

âssegurar maior êfcìência,
qgitidôde ê sêgurânçô nas

atMdades operõcionaís do

ógãocmtribuindc
dirctâÍnentê parâo

ãpÌimorèrYì€nto e
fErlãlecimênto d6 potítícâs

püblicâs de âssìstència sociât

noárnbito municípol

R$O.oO R$ 4g5.OOO.OO q

o

Anexos a

a Lista de Anâíos

Descrição doArqulvo 3 Nome do Arquivo : Ações:

A Nenhum item encontrado

Histórico r

Histórico do Plano deTrabalho

Responsávêl j Data./Horâ: Situação ç
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414:'7887805

1õ/Q9/2O25IO:47

2ô108,/2025 17'3Õ

Aprdrado

Enriado para análise

41437487805 26/A8/2A2577:fi Aguâ.dândo ênvio parâ ãnáüsê

185223ï9120 2O/Oa/2A2í14:.4t Eú cômplêrnên[âçáo

414a7887805 O7/Oa/2A25'zLal Eruiado para anáiie

4l,l:}7887805 ovoal&?slylL ÂguaÍrlando envio para anáüsè

02525795180 El/47/2o.251t46 Emetobonção
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